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DECRE'J'OS 

O Governador do Teri'itó
rlo Federal do Amapá, usando 
das atribui~ões que lho con
.ferem oe itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei m-. 
J5.839, de 21 de ·setembro de 
1943, e tendo em vistá B que 
consta do proo~sso número 
782/68-SGT, 

RESOLVE: 

---- ~~ 

ATOS DO p O D E R E X E C U 11 I lJ O I ~~~sÓ~r. do processo &r. 5.064/ 

das atribuições que lhe con-1 
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
194:3, e tendo em vista o que 
cont<ta do processo nr. 300/ 
68-.SGT, 

RESOLVE: 

General Ivanlloé GonçalYes RESOLVE: 
Martins - Governador 

Nr. 109/68-GAB 
Conceder a Antônio Garva • 

lho de Ollveit·a, ocupante do 
cargo de 'l'rabalhador, nível 

O Governador do Território 1, do Quadro de Funcümârios 
Fede1·a1_ ~o_ Amapá, usando Públieos do Govêrno dêste 
das atr1bmçoes que lhe r con- Território, lotado na Divisão 
ferem os itens VII e IX, do de -Segurm1ça e Guarda, um 
a1•tigo 4°, do - Decrdto-lei nr. l (l ) ano de liaeLJca par a o 

Conceder a Expedito Soa- 5.839, de 21 de setembro <1e 

1

. trato de interl!sses particula-
Remover ex-ofício, n o s res dos l.:;antos, ocupante do 1943, rcs, contado no período de 

~êrmos do art. 56, Hem !I, da cargo de Guarda Territorial, 1 o d d 1968 1 o de 
Lei nr. 1.711, de 28 de oatu- nível lC-B, do Quadro de Fun- RESOLVE : I març~ lli~~ço1 96~, de aa cô.rào 
bro de W52, Iolanda de Sou- I cionários Públicos do (}ovêrno Designar o Senhor Augusto r com o artigo 110, da Lei nr. 
za Coêlho, Auxiliar de Porta- dês te 'l'cr!.'itório, lotado na Di- Fernando Porto Carrero, ocu- 1.711, de 28 de outubro de 
ria. nível 8-B, do Quadro de vis&o de Segurança o Guarda, panta do cargo isolado de , 1852. 
Funcionári()s Públicos do Go· seis (6) meses de licença provimento em Comissi':o, de I ~ . , 
vêrnl) do Território, lotada e s_p ~c 1 a ~ co~tad~~ no [>refeito Municipal de Macapá, ralá~to do. Govê;?o, em ~1.a· 
na Divisão de Saúde, p1\ra u per,,oao ~~lo de fe,re~eho, a para viajar de sua sede _ capá, d do fevere.ro de L68. 
Divisão de Pr-odução. 12 c.e agosto de 1968, oe aaor- Macapá- atl> a cidade d~ 

- 110 com o artio·o llf:i da Lei I 1 
' 't - n . f "' General Ivanhoé Gt>nçalves 

Palácio Elo Govêrno €!m 1 711 d 2S d ~t b d Belem, Es.ado do rara, a lm I Mart'ns - Governador 
Maca pá, 19 de fevereiro de ~!.: 2 · ,~ . 1° . t edou. u 1,r0D,.: d~ tratar de assuntos r ela· 1 

9 'S "'0 
•• ret:. u ame a a 0 pe D "' ctonados com a comuna ma- Nr. 112,/68-GAB l o · ereto nr. 38.204, de 3 de no-

' 

capaense. 
Genpral Ivanhoé Goaçnlves vem~~o d_e HJ55,

1
, ~m _ virtu,d~ 

Martins -'- Governador I do tefewlo se. vtdo_: _ha' et Palácio do Govêrno. em 
.;:ompletado um decemo àe MactJ.pá. 21 de ftlvereiro de 

O Governador de Território 
Federal do Amapá, usando 
das atri::Juições que lhe con· 
ferem Cli itens VII e IX, dG 
ar tigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do prtlcesso número 
689/68-SGT, 

'Ten.-Cc!. Eng0
• Gerson 

Araújo Góes 
:Seeretll.rio-Gcral 

de efetivo exercício. Clilillpreen- 1968. 
dído no pm·iod o de 6 de abril 
de 1955, a 6 de abril de 1965. General Ivanhné Gon<;alves 

PORTÁRIAS 

Nt·. 106/68-GAB 

Palácio do Governo, em 1 
Macapá, 19 de fevereiro de · 
1968. 

o· Governador do Território GeJ.Jerai Ivanhoé Goncalves 
Federal do Amapá. usando Martiu;; - Governadér 

M.a t• tins - Governador 

Nr. 110/68-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do arti-

RESOLVE: 

das atribuições qua lhe con- 1 
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei ur. Nr. 108/68-GAB 

. go -!0 , do Dee~.·e to-lei nr. 5.():39, 
uc 21 úe setembro do 1943, 

Conceder a Mirenaldo à~ 
Almeida Furie.s, 0cupante ào 
eargo da ciasse «A>>, da série 
de classes de Auxilinr de 
Por·tariu, nível 7, do Quadro 
fle Funeionários do Govérno 

5.839, de 21 de set~rubro do, o Governador do Territó-
19•13, e tendo, em \'IS

0
ta.,o <l,?e 1 r1o Fede!·al do Amapá., usan

consta do processo n a96/ t>8· 1 do das atribuições que llw 
.SGT, 

1 

conferem os itens VII e IX, do 
PESOLVE . e.rtigo 4°, do Decreto-lei nr. 
" · 5.839, de 21 de setembr"' de 
Conceder a Lacy Medeiros 119-W, e t~udo t=:m vista ? que 

Murici, ocupante t:lo cargo de ~únsta ~o procell~>O numero 
Pt•of_essôra l'io _E~~ino _Pré-Pri-~ o.484/67-bGT, 
má.r10 e Prlmarto, mvel 11, RESOLVE. 
uo Quadro de Funcionárioo · 
Ptiblicos do Govêrno dêste I Desl<>uar Vivaldo Ferreira 
'ferritório-, _Jotádrr na Divis~o Gomes~ Escrevent~-Da.til ógra
de Educaçtto, um (ll ano e se1s f o ni\'el 7' e J os á Emílio 
{6) meses de licença para o I Pr:estea do~ Santos Auxiliar 
-trato de interêsse~ parti cuia- do Engenheiro, nlvel 13· B, 
res, em prorrogaçu.o, a contar todos do Quacil·o de FuneJo. 
de 31 de j8.neiro de 1968 a nário:; do Geverno dêsto Ter
ao de j ulh~ d.c Hl69, de acêr: 1 ritório, lotados na Divisão de 
do com o artigo 110.- do Le1 Terras e Colonizu<~iio, para 
nr.: 1.7!1, de 28 de outubro de viajarem até a região da alto 
1-9.-.2. - ,.•.: t·io Pré to, no município de 

M:~.zagão, a fim de examinar 
aqu~la região e colhêr dat:io:s 
que possibilitem o Govêrno 
dirimir litígios. _por ventum 
existente!', sôbre posses d(,! 

Palácio do <Govêr-)1o, ern 
1\hwapá, 19 de fever•eíro de 
1968. ; 

Oen. Ivanhoé Gonc;alves· 
Martins - Governador 

I tenas localizadas- naquela 
área. 

Nr. 1Ó7/68-GAB 
'. 1 Paláci(• do Govêroo, em Ma-

O Gõvernador do Território I capá, 20 de· setembro de 
Federal do Amapá, usaado 1967. 

RESOLVE: 

Designa r Ma n o e 1 dêt!te Território, lota do na 
Soares do Couto, ocupante do Secretar ia Gernl do 1'erritó
c~1rgo de Oficia l de Adruinis- rio, clois (2) anos de li.cença. 
tração, nível 16·G, do Quadro para o trato de inter·êsse:j 
d~ Fun~,ionár!o~ cto Govêrno particulares, contados no pe
de~ t.e lerritopo. lo ta do no rio do de 1" de março de 1968 
Gamn~~e do Governador co_m a 1 o de março de 1970, de 
exer~wto .na ~ep1·~sentaçao 1 acônl o cüm o artigo 110, da 
do R10 de Ja!leJro, Es tado da f Lei nr. 1 7! 1, d e 28 de outu
Guanabara , pa.ra viajar da · bro de !952. 
sede de suas ati'lióades, até 
Macapá, a ilm de trntar de 
r;;ssuntos relacionados cem os 
interêsses da Adrninlstt·ação 
umapaense. 

Palácio d0 Govêrno, em 
l\Iacíl pá, 21 de fevereiro de 
1963. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves 
.Martins _: Governador 

Nr. 111/68-GAB 

O Governador cio Território 

Palácio do Govêrn o, 
Macap3 , 21 de levereiro 
19ô8. 

em 
de 

General rvanhoé Gonçalves 
Martins - Govern-ador 

Dh1isão de Obras 

A PRO V 0: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves 
Martius - flc vernador 

F'ederal do Amapá, usando 'I'êrmo de Contrato para 
das atribuições que lhe c_on- ~ pross t>g uimento do Ginásio 
ferem os itens VIl e lX, do Cober to do Instituto ds Edu
artigo 11°, do Decreto-lei nr. caçiío do Amapá, ceh~brado 
5.839, de 21 de setembro de j entro o Govêrno do Terr·itó
l9<l:3, o tendo em vista o q n~ · Federal do Amapá nes te ato 
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As HE~:partições Públicas 

Territorials deverão remeter 
o expediente defltinado à pu
!Jlicação neste DIÁRIO Ol<'1-
6IAL, d1àriamente, até às 
lfi,RO horas, exr-eto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até à'l 11,:3G horas. 

AR reclamações pertinen
tes A. matêri~ rett•ibuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
dr..s 9 às 13,30 horas, no má
ximo uté 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

G10 originais dt>verão ser 
dattle(!;rafuàos e autenticados, 
ressalvada~:. por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as par&. o ex
t.llrlor, que serão sempre 
unuais, as assinaturas poder
t•e-áo tomar, em quaiquer 
tlpoca, por seis meses on um 
ano. 

As assinat11ras vencidas 
voder~o ser suspensas sem 
aviso prévio. 

EXPEDIENTE 
hUWJ]l"®mu~n Oficia~ 

DIRETOR 
SILLAS RIBElB.O DE ASSIS 

DIÁRIO OFICIAL 
lrnpresso nas Olieinas da lmPi·ensa Oficial 

l'rtACAPÁ- T. F. AlYlAPA' 

ASSINAT 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

URAS 
NCr$ 7,80 
NCrlB 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

«BRASÍLU .. - Este Diário Oficid é encontl'ado par;;. ·leitu
ra no Salão Nadonal e ' Internacional da. Imprensa, Qa 

COOPER PRESS, no Brasília Impel'ial Hotel.>> 

Para iacUitar aos m~sinan-1 A fim de evitar solução 
tes a veril'icação do prazo .de 1 de eonotinuidaàe no recebi
validade de suas assinaturas, ms nto dos jornais, de v em 
na parte superior do ·enderê- os assinantes providenciar a 
ço vão imprassos o número rtJspectiva renovação com 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trln· 
o P.nn em que findará. · ta (30) diatl. 

1 As Repartições Públ)ca~ 
cingir-se-ão às . aasinaturas 
anuais renovadas ~tê 23 de 
fevereiro de cada ano e às 

· iniciadas, em qualquer épeca 
pelos órgãoa competentes. ; 

I 
A fim de possibilitar · a 

remessa de valôres acompa
nhados d~ esclarecimentos 

I 
quanto à sua aplicação, sou .. 
citamos usem 08 interessados 
preferencialmente cheque ou 

1 vale postal. 
Os suplementos às edl· 

ções dos órgãos oli0iais si) 
se fornecerão .. aos assinantes 
que as solicitarem no ato d&l 
assina tui·a. . .. 

O funciouário público fe- · 
dera!, terá um desconto de 
10% . . Para Y~.zer- jus a êsse 
desconto, devevá provar esta. 
condição no ato da assinatura· 

o custo .ae' cada exem
plar atrasado dos 6 r g ã o s , 
oficiais será, na venda avnl
sa, acrescido de NCr$ o,o 1. se, 
do mesmo ano, e de NCr$ 
0,02, pct· am .. decorrido. 

representado pelo Diretor da III - As despesas com a 1 siste~litico e permanen~e. de. mente, no q~e se refere a 
Divisão de Obras e a Hrma execução do presente contra- mane1ra a fazer cumpnr, r1- todos . 08 seus · empregados 
Conatruto1·a I.Joruercial Cormo tG ocorrerão pelas dotações gorosamente, os prazos, con- J,Jt!lizados na , obra, a Legis• · 
Ltcla. 4.1.1.3., destinadas à prosse- d!ções e qualificações pre- ' Jaçã,o vigente 1ôbra tributo, 

. . . gui mento de obras (Instituto vil3tas no contrató e seus ] tratialho, previdência sociul a 
Aos vmte e oito (28) d1as de Educação e t:olégio Ama- nnHxos. f acidente ·de trab&lho, · pot'. 

do lll~S dr. dezembro do uno r· paense), do ano em curso. § 2° - Para representá-la l cujos encargos . responderá 
de mrl novecentos e se.ssen- § 1 o - o pagamento à em matéria de ordem técni- ! uniiatc;ralmente em . tôda a. 
ta e sete (1967} .. nesta mdad.e Empreiteira será · feito pelo ca e suas relações com a fis - 1 sua plenitude. . 
d~ Ma~apá, capltal do _Ter·r1- Serviço de AdministraÇão calizaç!lo da Divisã.o, de I IX _ Responsabiliuàre: - ... 
torio Federal do ~mapa, pe- Geral (S.A.G.l, corp autori;z;a-· Obras, manterá a Emp_re,teira A Empreiteü·a reconhece', por 
r ante. o Eugenherro. Joaqmm ção do Governàdor .logo !!.pós úm · engenheiro,< alem · · de 1· êste iustrUmenfo•; córil:o h~çti'- · 
d~ V1lhena ~e~t~, mvel 21-A; rl!lorosa verificação e aceita- técni.cos e- mestres rm;ponsá- nhecida tem que ser a única 
~1retor da D1v1sao de Obras, ção pela Divisún da Obras, veis na obra. · e exclusiva · responsável, em . 
s1mbolo 5-C, compareceu a dos serviços r~ali za dos pela .-~ 3° -. A ~mpreiteira. ~aEá 1 qualquer caso, por daQos e 
Senhor Walter Pereira do Empreiteira. a1enc!a . rmed1~ta à D1vrsao I prej1üzds quer eventualment6 
Carmo, responsável pela fir- de Obras de toda e qualquer I ca usal' A Divisão de· Obras, 
ma Construto1·a Comerci~:~.l IV - Puzo: - O prllzo anomal~a que ve_rificar na I coiS!a, ~propriedade ou pessoas 
Carmo Ltda., adiante designa- para execução total da obra execuçao dos serv1ços. de terceiros em decorrên'ciâ 
da simplesmente Empreiteira, será de sessenta (60) diàs §_ 4° -:- A Empreiteí~a pres- . da execuçãÓ da obra, con(m- · 
estabelecida à. Avenida Coa- co:rridos contados a partir da tar~ .todos os esclare~l~'3Dtos 1 do às suas expsnAas se~ res
ra~y Nunes, s(n°,. nesta capl- assinatura do presente con- solicitados. pela D:v1s~o da : ponsnbilidade ou ind enização 
tal, e também as testemu- trato, excluindo-se os dias Ob~ns, cuJas. reclamac;oes se ; que .tais dasos ou prejuízos ' 
uhas abaixo assinadas, decla- em qtJe por motivo de fõrQa obr1ga a atendel' pl'onta e 1 pos~am ·motivar. . 
rou, expreB~amente, que acei- maior, devidamente compro- il'restritamente. .

1
' § 1o -'.,.; Correrão também; . 

ta tão inteirameute como I vado, não houv er trabalho § 5o _ A . .Qivi~ão de Obt·es exclusivam{~nte ·por sua conta, 
neste ato sa contém, tôdas na obra, considerando-se co- poderá rejeitar servíçu:; ou 1

1 

responsabilidMle e r isco, as 
as especificações e estipula- mo infra~~ão conti·a.tual, para operários que nil.o correspon- ,.conseqüências de: 
ções con vencionadas entre todos os efeitos, não só o d , · · d d l 

1 · d t d - i:\ JU. as necessros es a . . . . 
sf, pc o presente mstrumento, ,retar amen o a execuçao obra, às condições pactuadas, . a) su~ llegll~ên_QI.a, rmperr-. . 
o seguinte: dos serviço~ como a sua pa- cumprindo a Empreiteira, re~ :. ela op 1mpr~d~nma, , 
I- Objeto do Contrato: - ral~zaç~o iuj ~sti!ioada, a cri. faz&-los ou substituí-los cien- . _b) Jmperfelçao .. e insegu .. 

A Empreiteira se obriga a térw Gf!: Diyisáo de Obras, tro do prazo de quarenta e . ranç~ da obra; . 
· executnr pelo regime de em- por ma1~ ae três (3) dias oito (48) horas da modifica- c) ~alta de solld€z · dos tra. 
preitada global os serviços consecutivos. . cão que para tanto lhe fõr bal_ho8 exe?utados, mesmo 
de prm>seguimento da cons- '! -'-:". Multe:.-: A Empre1- feita, correndo por sua conta apos o térnmw , QO presente 
trução do Ginásio Coberto do temt ncará SUJeita a multa tôdas as desnesas; contrato; . . . 
Instituto de Educação do moratót'ia de 0,010,:0 do valor § (iO ..,.. o êntulho resultan- o) furto, -perda, detetiOra-
Amapá 0 Colégio Amapaense, do contrato, por dm que ex- te da demolição, e . os mate-j' ção ou avarta de material ou. 
nesta capital. · cedor ao pm;~;~ contt·atual. riais que a êles n!l t) se deo- aparelhagem us.ados na exe~ 

§ 1 o - O serviço st>rá ex e- ) .vr . - ~-eajustam~nt? de ti'çam, s~rão removidos pel!l; I cução do_s s~rvlç~s ; .. . , 
cutaào na forma dêste con- I re~o . - Nao se cog1ta:1á de Empreiteira, à medida . da 1 e) atQ 11imto &eu e de seus 
tr·a to; obeda,~endo, integral e I reaJ ustamento do preço glo- me,rtJlta dos trabalhO!!. I empre~ados; 
rigorOEL'.menie às descrições, b~l do presente. contrato~ a vm - Mão de Obra: - A I iJ ll.~Idente d,e qua_lquer ~a~ 
plantas, projetos e especiHca-

1 
nao ser por mot1v~ d~ deor~- diréção da obra deverá tureza. com mlitarims, upare 

eões fom ecidas pela Divisão t~.ç~o de novos mvers sala- caber à profifslonal habilita- lhagem empre~ades :·na obra 
àe Obras, passando tais õ.o- naJs. . . do, na forma da Legislação ou em deco_rrê~cia dela. . 
eumentos, rubricados por VJI ,- Fh>caliZaçân. - Se'!' vigente. . .. . . X - Acmtll:ç~o dos · SE.'l'Vl· 
ambas as partes, 11 integl'ur ~re!UIZO de ple01; responsa b1- · . . ços: _ A Divisao de Obras 
éste in~trumento , iuelusive lldade d~ ;E~1prettelra peran- § 1° ·- Oa mestres da 'óhra · só aceitará os serviÇos que 
os que se referem a a ltE>ra- te a D1v1sao d(l Obras, ou de'verão ser pP.sSOí~S de ex- 1 estiverem· ·de· àcqrdo com as. 
ções aclmitidu s ou introduzi.. terceiros todos ~s sel'.vl.COS perHln(\.ia e idoneidade técni- especificaÇões-· e que apre
dns p~la Div isão de Obras. . r-ontr~tados est~l'ao S?Jelt.os ca e pa~ soal e deverão perma- seiila!·ein · . ~~~ _ · fl:Caba,~ento 

1I _ Preço: _ A Empre-i- à !~tu&_ ampla e lrr.es.tnt!i hs-j 1wcel' na obra durante a6 h o-! perf.~J~o, ·Os ·' ~eyv_lços ' q~e , a • 
tei ra se obriga a executar cauz:1çao pela D1v1são de i'O.s normais de h·a balho, I cri tet'!O 'da ·DIV!suo de o .. t~ . .ff!.S 
os serviços objeto dêste con- Obrafol, a qualquer hora, por além de estarem habilitados :não reuni rem tais condlçoes; 
tmto pelo preço global de pessoas credenc. iadas por es- a prestar qualquer eHc1areei- llserãn rejeitados, cabendo a 
Deze~setE: :1\·hi. Novecentos e ta Divisão. rnento sôbre OI>! seryiços. Em preiteira todos os . ônus. 
Cinqüenta e Cinco Cruzéiros ~ to -- A açíio fi scalizado- § 2° - A Empreiteira se decorreilt~s dtJ; rejeição, in~ ~ 
Novos (NCr$ 17.955,00). m' será exercida de modo 1 obriga a respeitat· rigorosa- c!usive q1,1anto a prazos · e 
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despesas. I cargo de Coordenador da Di-
• vlsae de Obras, preparei o 

§ 1 - No easo de execu- presente contrato e assino. 
ção de sel'Viqos imperfeitos 
ou em desacôr<io cum as ea-
peclfieações, ou inadimple- Maca pá, 28 de dezembro 1 

mento de qu~tlquer obrigaçiie de 1 7. I 
contratual, a Divisão de 
Obras poderá resciudir () con- Engo Joaquim de Vilhena , 
trato sem ação e iutt:rpelação Netto 
judicial. Diretor da Divisão de Obras 

XI - DisposiQões Gerais:
Item Primeiro - Transfe

rência do Contrato - A Em-
Walter Pereira de Carmo 

Empreiteira 

ilegível 
Testemunha 

preltQira n!io podara sub
empreitar totnlmeDte a obra. 
A Sub-empreiteii'll parcial de
penderá do cansentimento da 
Divisão de Obras. 

Item Segundo - Rescisão -
O presente contrato terá ple
no direito de rescisão inde
pendente de açAo ou interpe
lação judicial quando: a) a 
firma ftillr, entt·ar em con
cordata ou dissolução; b) nos 

i 
José Policarpo de Miranda' 

:_:. Testemunha J 

calios nêle previste. 

Décio Ramos Duarte 
Coord . .ia Div. de Obras 

Item Terceiro - Aceito.çlio 
final da ebra - A aceit11.ção . 
final da obra dependerá. da Com~ss.ão d~ !nquénto 

I 

l veriflcação pela Divits!lo de. Admm1strattvo 
Obras, de su11 plena conto~·- ' 
mid11de no estipulado neste I (Portaria Governllmental 
contrato e dS: absoluta limpe- ' g17157 _ GAB) 
aa dos can~eiros do eecvlço · 

UJ 
'·! 

a cargo da Empreiteira. 
PORTARIA nr. 02168 

§ 1 o - A aceitação li na! · 
da obra não acarreta!'á de I :>. . • 
modo algum, a exflntn·ação O flesH~ente da . Co~lssão 
da Empreiteira e seus técni- de .Inquénto Aduunistlatlvo, 
aos du responsubilidade civil des1gnuda pela Portaria nr. 
e técnica por futuros eventos !117/67-GAB, baixada. pelo Ex
dtlcorrentes ou relacionados ~o. ~~· Gun. Goverd~dor do 
com a execução dos serviços jl er:t~orlo do. A mapa, te~do 
convencionados e dados corno em VIsta u dtsposto no artigo 
aceiti)S. Nilo cabera à Divisão 2~3, do ~e!atuto do.s Funclo-
de Obl'a!!, qualquer ônus, narios Givts da Um!io, 
participação, co-responsabi!L 
dade di!·eta ou indireta, em R E s 0 L v E : 
dados ou prejuízos devidos 
a falhns, d(jficlência ou ·:im-
propri edade de ordem técni- Desiunar «ex-offício• o ser· 
ca verificadas em tortos os vidor Joaquím da Co~ceição 
a~rylç_os executados pela E~- Miranda, ~. cupante do cargo 
prettetra e dados como acei-

1 
de Prátino de Farmt.cia, nívul-~ 

do GoYêr!lo do Amapá, lotado 
tos. 18, do Quadro de FunciõArios 

Item Quarto _ Fôro _ A na Divisão de Saúde, p3.ra I 
Empreiteira elege & cidade apresentar defesa por eserlto, 
de Macapá para fôro leo-a! no procesRo a. que responde! 
do presente contrato. b perante esta Coml~são o Fun-

c.ionár!o João PlCanço de 1 

Item Quinto- Avaliação -
A 11 vali ação do presente con
tra to dependerá de &ua apro
Yaçilo pelo Governador, não 
sa . responsabilizando a Divi
são de Obras ::e em todo ou 
em parte o mesmo não fõr 
aprovado. 

OliHJira, servente, nível 5, l o-~ 
tudo na Divisão de Saúde, no I 
prazc. de dez (10) dias, visto o 
acusaco do ilfcito administra
tivo não ter atendido a soli
citação [eita através do ofí
cio nG. 06/68 - CIA, de 6/2/68. 
0~-se Giência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

E po(estarem assim acor- Macapá, l!l de fevereiro de I 
des, os contratados, mantém 1968. 
o presentes coutrato em qua- j· 
tro (4) vias de igual teor e A . L·. L ! 
forma para um 8ó efeito, com ll'rs~clsco mélio tmn a- : 
testemunhas abaixo, o qualj mugeiru. - Prt~sidente, l 
esta isento dtl sê! o, conforme I 
Art. 40 Nota ·3a da Tabela da ---- 1 
Lei de Sêlo ~em vlgur, três C:S l j I 
~i~I~a:; ~~dae_tl~a e~~i!IioE!~ I Cfropn rto ex:;mn t~r ! 
prelteiru. I l; lfU U b pJU 

Eu, Délcio Ramos Duarte, 
Escrev~nte-Datilógrato, nível 
7, atualmente exrceendo o N~;~~ ~,á~ · 

Poder Judiciár io 

Justiça dos Territórios 

-, 
Juiz de Direito da Comarca d~ Macapá 

Editais de cita.ç!lo, com o prazo de 15 dias, na forma abaixo 
O Doutor: Gaudéncio Newton de €arvalho Souza, 

Juiz Temporário em substituição ao Juiz de Direito destà 
eegunda Circunscrição, por nomea;:ão legal etc. 

Faz saber a todos os que o presente Edital, eom o 
prazo di 15 dias virem, ou dê!~ tiverem conhecimento, 
que neste Juizo corre seus trâmites um processo em q11e 
é acusado: Mariano Silva Solauo, como incurso no 
artigo 213, c/o e a r t i g o 224 letra a ambos 
do Código Penal. E, cvmo tenha o Oficial de Jus
tiça dêMe Juízo certificado não o haver encontrado ne&ta 
t.:om.araa, não sendo possível citã-ltl pessoalmente, oHa-o 
pelo presente h com parecer nesta Juízo, no edifício do F o
rum desta Comarca, sito à Avenida AmElzonas nr. 2tl, es
quina com a rua Cel. Cori(llano Jucá. nesta aidade, no dé
cimo quinto dia, após a publicação dêGte às 9 horus, a Iim 
de ser interrogaria, promover sua defesa e ser notificado 
dos ulteriores têrm(ls do processo, a que deverá eompare
oer, sob pena ds revelia. Para conhecimento de tortfls é 
passado o presente EOIT AL, cuja 2" via ficará afixada no 
lugar de costum e. Dado ~ passado nesta cidade, aos quatro 
('4) de fe vereiro de mil novecentos 6 sessenta e oito. Ea, 
l'Hno de Je8us Aranha i'l'unes, E~crevente Juramentado Su
bscrevi. 

MacapA, 4 de fevereirtil de 1068. 

Gaudêncio Newton de Carvalho Souza 
Juiz Temporúrlo 

- Faz saber a todos os que o presente Edital, com o prazo 
de 15 dias virem, ou dêle tiverem conheciuJento, que nestt: 
Juízo corre seus trâmites um processo em que é 
acu :>ado: .Manoel Elmuno Vilhena, como incurso no art. 21 3 
cjc o artigo 224, inciso a do Código Penal. E, 
como tenha o Ofici:il de Justiça clêste Juizo certificado não 
o h a v~.> r encontrado nesta (.;oruarca, uúo senào pos<>ivel citá-lo 
pessoe.lm~nte·, citá-o pelo presente a comparecer neste 
Julzo, no edifício do F'orum desta Comarca. sito à Aveni
da Amazonas, nr. 26, esquinu com a rua Cel. Coriolano 
J ucá, nesta cidade, no décimo quinto dia, após a publ!cm
ção dêste, às 9 horus, a fim de se!' intel'rogado, promover 
l> Ua deresa e !ler not!Iicado dos ulteriores termos do pro
cesso, a que deverá comparecer sob ptna de revelia. Para 
conheeirntmto de todos é passado o presente Edital, 
mtja 2• via f icará a~ixada no lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade, aos nove (9) <!e fevereiro de mil no
vecentos e sessenta e oito. Eu, Nino de Jesus Aranha 
Nunes, Escrevente J uramentado Subscrevi. 

Macapn, 9 de fevereiro de 19íl8. 

Goudêncio N1-wtou de Carvalho Souza 
Juiz Temporário 

Poder Judiciário 
Território Federal do Amapá 

J ui:Lo de Direito da Comarca de Maca pá 

Edital nr. 3/ 68 

Pelo MM. Juiz Temporário em substituição ao Juiz 
de Direi to desta Comarca, foi decretaéa a extinção da pu
nibilidade, pela pre@crição do Proco1:1so, (Lesões Gorporais) 
abaixo, Iicando a parte intimada pelo presente Edital o 
prazo de dez (10) dias, Iindo í:sse pruzo o Processo-Crime, 
respectivo será at·quit·ado. 

Proc. nr. 942 - Alexandrino Fldeles da Silva 6 Hai
mundo Carvalho do Nascimento. 

Mecap!.\. 20 de fevereiro de 19G8. 

Gauuênc!0 Newton de Carvulho Souza 

Juiz TemperAria 

Divisão de Segurança e Guardli 
Aprevo: 

Gen. lvanhoé Gonçalves :'flartins - Governador 
PORTARIA Nr. 009/68-D.S.G. 

O Diretor da Divisão de Segurança e Guarda, no 
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uso de s,gas atribuições legais, e, 

Considerando os têrmos do memorial dos pt•oprietá
rios de Ónibus, Micro-ônibus e lotações que trafegam ucs
ta cidade; 

Consideral'ldo as ponderações e razões expostas no 
citado documento. as qunis achamos justas; 

Considerando o estado em que se encontram grande 
parte tlas artérias e r·odovias, o qual se agravartJ. com as 
chuvas torreneiais do inverno; 

Considerando que a conservaçüo e limpeza dos veí
culos, aq u!siçá.o de materiais, sa.lár!os de motoris~as e co
bradores, segurança dos passageiros, redundam em despe
sas que aumentam a razão dos dias que passam; 

. Considerando que os preços de peças e accessórios, 
eombustívei e pneumáticos sofl·eram sensível majoração; 

Considerando ainda, o que determina o artigo nr. 43 
e seus §~. da Lei rrr. 5.108, de 21 de setembro de 1966: 

RESOLVE: 

I - Elevar os preços das passagens nos coletivos · 
que trafegam nesta eapital, da f<mna abaixo especificada, 
a vigorar nll data da publicação da presente portaria no 
Diário Oiicial do Govêrno do Território. 

I 
I, po artigo 88, da Lei nr. 21 de s~tembra de 1943 e, -
1.7ll, de 28 de cutubro de 
1952, licença pa.ra tl'atnmento Gonsiflerando o que cons~ 
de ·satl'de aos servidores Pe- ta no Gfício nr. 50jü8, de 17 .. 
àro Corrêa de Matos, Auxi· de jan~iro de 1968, do Coor
li<tr de . . Mediç.ão, nível 6, denador da Divisão de Saúde, .-
vinte (20) dias, contados no RESOLVE: : 
oeríodo de 31 de dezembro 

1 de !96~ ~ 19 do janeiro d_e Conceder na forma do Item 
1968, Enes Carvalho rle Oh- JII, d6 a-i.'tio-u 88, da · Let nr. 
veü·a, Boml.Cheü·o, ní.vel 6, 1.711 de 2B de outubro da 
quarenta e cin?o ( 45) düls,! i9õ2', a Deuszinda Coutinho 
Cl)ntados no perto do de 3 de I de Souza Escriturário Nível 
ja~eiro a 16 ele fevereiro de 1 8, perten~ente ao Quadro de , 
1958, Maria Augusta Ventura Funcionários da Pref9itura 
Costa., Pr,of.~ssôra, nivcl 11., Municipal de de Macapâ, cen
trm~a (30, ows, c?nta~os no to e vinte (!20> dias de 1!
pP.r~orlo d_e ~~ de Jlineuo a 9 cenÇa para repouso à gestan
de ~evere1ro de Ul68. te, contados no período de . 

Dê-se <:Jiência, Registl·e-se ns~~ janeiro a 9 de maio de 
e Pnblique-rso. / 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapá, 2 de Ia· 
vereiro de 1968. 

!.ngusto Fernando Porto 
Carrero 

Dê-se Ciência, Registre-sé 
e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Mu
nicipal de Maca pá, 2 de feve- · 
reiro de l96S. 

Prefeito Municipal de Maeapá Aug~sto Fernandes Porto 
Para os Coletivos que trafegam sômente nesta cidade: •

1 

ca.nero . 
PORTARIA 

Lotaçõés LKombis) de NCr$ 0,20 para NCr$ 0,26· Nr. ~O/BS-GAB-PMM Prefeito M~nicipal d0 Macapã . 
Ônibus de « 0,10 para « 0,13 1 . r • • \ PORTARIA 
Micro-Ônibus de « 0,15 para « O 20 l 0 Prefmto !Y, unrctpal . de Nr 22/68-GAB-PMM · ' I Maeapá, usando das atnbul- ' 

Para os Coletiv»s da Hnha MacapájS:::.ntunajMacapá 5 1 ções que lhe si:io co~fet'idaa I · O Prefeito Municipal de Ma-
pelo Inciso V, do Ai'tlgo so, capã usando dao atribuições 

Ônibus e Miar o- ônibus de··: NCr$ 0,50 parct NCr$ 0,65 . do Decreto-lei federal nt'. • que ih e são conferidas pelo 
Coletivos da circular nas vllas de Santana 5.839, de 21 do setembro de : item rrr. do artigo go; do De-

1943 e, 1 cl'eto lei Iederal nr. ::>.639, de .Mlcro-Ônil:ms e-Kombis de NCrS 0,15 para NCr$ 0,20. 

. II - Proibir termiuariteml>nte o transporte nos Micro-
ôilibn~ e Kombis, de passageiros e~n pé, em qualquer linl:\a. . . 

1H - Determinar que, para os veiculas goza~cm. do 
banefício da p!'esente portaria, dever-ão serem antes visto
riados pela Inspetoria de 'l't·ânsito Público, exigindo-se nos 
mesmos, todos os instrumentos de segurança deterrnln&óos 
pelo Código Nacional de Trânsito, bem como o máximo 
de higiene e limpeza em seus interiores. 

Considerando 0 que cons- 121 de setemb~·o de 1943 e, 
ta no processo nr. 342/67, de li Considm·ando o que consta 

'[ 20 de janeiro de 196~ e, . . à o ofício nr. 52/68, de 25 de-
- · . 1 janelro de 1968, do Coot·dena-

1 
Ccl!'ildmando os termos do dor da Div'são de f:iaúde . ,· 

memorando m, íl80f67, de 26 1 
• 

1 de dezembro de 19137, do Di- RESOLVE: 

I reto1• . do Depnrtamento de 
1 Obras e Viação, Conceder na forma do Hem 
1 J, do artigo 88, <.la Lei nr. 1711, 

DG-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.: 'I RESOLVE: de outubro de " 19~2. liaença 
pnra tratamento de saúde aos 

Conceder a Paulo Noguelra t;ervidot·es J oüo Mendes ~e 
Gabinete da Chefia de Polícia, em Macapá, 31 de o'a "'t'Jva ocUIJau·,.,. a·o C"l'rro 

I "' • l" "' "' Araújo, Feitor, Nível ll, vinte 
janeiro de 1968. de Mestre do Ob•:a. Níve! 14, ('>OJ dias contador.; no perio-

Luiz Gonzaga Vale 
CCAFN - Diretor da D.S.G. 

• 1 ~~ q~allr~. de • t•:u?cio1\arlo_s úwo do 9 'de jau'3iro a. 28 · de 

1
1 _ubl,H.os c. a Pre;e1tura 1.fum- janeiro do l968, Joana Con
mpa , ele Macap:-, lotado ~o ceiç-ão do Couto Sol'viçal Ní-

_____ :_________ : l?,_epart~;nt~to ~~:'Obra~ e_~,a~ 1 vel 6, sessenta (ÍlO) dias, ~on-
. , . ·Içao, se1~. ( .) ma:;es, de . L1een ~ ~ados no períod9 de 24 de 

§indica dos Trahalha(lores de com as extgenCias da Lm ç~ EfpOClal, co~taao~ rw Pg.· I novembro de 1967 a 22 de ja-
nas Indústrias Extrativas e normas estu.tutorla!1. I noqo de ll de r:vt,ren·o. t~ ... .l. I nciro de 1968, José Rosa Tn-

1, . , . d . . de JUllhO Ge 19ti8, da aCIJrdr) . n • I ,. t . d Vigllânc'a 
do erntono F_ ederal o Maca pá, 20 de revereu·o ! co_ m 0 a rtigo l16 da Lei n. 1.711 . v:~r_es, nope o r • e ((i ) d.' • 
,) .- 'il::·i· •d d p .: de 1968. I(Ti'·t·t t d' 'F .,1_,.,.· • . N1ve1 12, .,essen~a n ms, .~mapa e ""B.a o o au1 )·:o ~ .u o . tos. ~n~ ~:ua.no~ ~ cont~dos 110 penodo de 19 de 

SSE···sr É' ar·-R L I R·limundo Coêlho Leite I UbllCOS) regulumcut_ado pelv 'n.nei~o a 11:! de março de I%8. A ~ lVl. " 1A .., A ' I De"reto ur 38 204 de 3 de' J • L Presldente 1 v • • _ • • • • 

ORDINÁRIA I novembro de 195<J, em vJrtude :. Dê-se .Ciência, Registre-se 
de haver completado um {1): e Publique~se. 

CONVOCAÇ.lO 

Pr.lo presente Edital ficam 
convocados todos os associa
dos do Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Extra
tivas do Território }'ederat 
do Amapá e Estado do Pat·ú, 
em pleno gôzo de seus direi
toe sindicais, para uma reu
nião de Assembléia Geral 
Ordinária que se realizar<i. 
<·!m stHl sede :social, à Aveni· 
da Cupitiio Pedro Baiã.o, nr. 
252, :uo dia três de março do 
corrente ano, às oito horas 
e àll dez horas, em ;1 primeira 
e negumh> convocação, re:il
peclivamcute, a fim. de ·: e:;tu
uRr~m. d[SCUtirem 6 deJibel'a
J'C01 sôbre a aprovação du 
Presta<;ãu de 0ontas~do cxer
cioio de 19ü?. ue confnrmida-

Prefeitura .. Municipal 
de Macapá 

PORTARIA 

Nr. 19/BS-GAB-PMi\1 

O Prefeito: Municips.l de 
Macn.pá, usando daa atl'i
buições que lhe são conferi
das pelo item Ill, do Artigp 
9°, do Decreto-lei federal no 
5.839, de 21 de setembro de 
lD43 e, 

Considerando o aue consta 
no olfcio nr. 50/68, -de 1 í de 
janeiro de 196~. do Coorde.
nador da Divisão de Saúde, 

RESOLVE: 

Conceder nu !orma. do Item 

decfmio de efetivo _exercício 1 . _ . 
r,·r~stado à Admmistrsção r G3bmete do Prefmlo Mnm
.Municlpa.l, no período de cip::l de Maeapá, 5 do reve-
l 956 a 19li6. reiro de 19ô8. 

r Dê-se Ciência, Registt·e-se e Augu11to Fernando Porto 
Publíquc-st~. · Carrero 

Prefeito Municipal de Macapá 
Gabinete do Prefeito Muni-

cipal de Mo.capá, 2 de feverei-
ro de Hl68. 

Augusto Femanuo Porto 1 p 
Carrer:o bif(;ll-tf'rJ 

Preie!to Municipal ue Maonpá! ~ w~V do 
PORTAHIA ~ 

Nr. 21/68-GAB-PMM l · 
O Prefeito HunicipuJ de Ma-1 

caplá,l UPando das atribuições 1 
que lhe são conferidas pelo : ~f $ 
item Ill, do at-t!go 9°, do De- I ('f~' r 
creto ·l ~i feder!ll nr. 5,839, de I 

exempl~_r 

0,05 


	

